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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

I 45 3

II " 45 3

實踐工作

60 4

" 60 4

30 2

" 30 2

" 45 3

總學分 155

第 65/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

37/2017

2024/2025

 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Hebraico Bíblico I Obrigatória 45 3

Hebraico Bíblico II » 45 3

Trabalhos Práticos

Estágio Obrigatória 60 4

Portfólio » 60 4

Direito, Sociedade e 
Cultura I Obrigatória 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura II » 30 2

Direito, Sociedade e 
Cultura III » 45 3

Número total de unidades de crédito 155

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 65/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências do Am-
biente da Universidade de São José, aprovados pelo Despacho 
do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 37/2017.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

3. A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025, devendo os estudantes 
que tenham iniciado a frequência do curso antes desse ano 
lectivo concluir o curso de acordo com o plano de estudos an-
terior.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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附件一

環境科學學士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

149

附件二

環境科學學士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

45 3

" 30 2

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

I " 45 3

II " 30 2

III " 45 3

IV " 30 2

第二學年

45 3

" 45 3

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Ciências do Ambiente

1. Área científica: Ciências do Ambiente.

2. Duração normal do curso: 4 anos.

3. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Portuguesa / Inglesa. 

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022. 

6. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédi-
to necessário à conclusão do curso é de 149 unidades de crédi-
to.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
licenciatura em Ciências do Ambiente

Unidades curriculares/ 
 /Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

1.º Ano Lectivo

Matemática Geral Obrigatória 45 3

Introdução às Ciências 
do Ambiente » 30 2

Biologia: Forma e Fun-
ção » 45 3

Dinâmica da Terra » 45 3

Química Geral » 45 3

Física Geral » 45 3

Ecologia » 45 3

Biologia: Moléculas, 
Células e Genes » 45 3

Pensar e Raciocinar » 30 2

Inglês I » 45 3

Inglês II » 30 2

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 30 2

2.º Ano Lectivo

Microbiologia e Bio-
química Obrigatória 45 3

Biodiversidade e Evo-
lução » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 22.5 1.5

" 22.5 1.5

" 30 2

V " 45 3

VI " 30 2

VII " 45 3

VIII " 30 2

第三學年

30 2

" 30 2

" 45 3

" 30 2

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 45 3

I " 45 3

" 45 3

" 30 2

I " 45 3

II " 30 2

III " 45 3

IV " 30 2

Unidades curriculares/ 
 /Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Mineralogia e Petrolo-
gia Obrigatória 45 3

Processos Atmosféri-
cos e Oceânicos » 45 3

Ambientes e Processos 
Costeiros » 45 3

Probabilidades e Esta-
tística » 45 3

Fisiologia Animal » 45 3

Geoquímica » 45 3

Introdução à Progra-
mação » 22,5 1,5

Desenvolvimento da 
Web e da Multimédia » 22,5 1,5

Direito, Sociedade e 
Cultura I » 30 2

Inglês V » 45 3

Inglês VI » 30 2

Inglês VII » 45 3

Inglês VIII » 30 2

3.º Ano Lectivo

Sistemas de Informa-
ção Geográfica Obrigatória 30 2

Estatística Aplicada » 30 2

Ecotoxicologia » 45 3

Energias Renováveis e 
Gestão Energética » 30 2

Desastres e Riscos Na-
turais » 45 3

Fundamentos de Di-
reito e Política do Am-
biente » 30 2

Bioética » 30 2

Avaliação de Impacto 
Social e Ambiental » 45 3

Poluição I » 45 3

Fisiologia Vegetal » 45 3

Direito, Sociedade e 
Cultura II » 30 2

Português I » 45 3

Português II » 30 2

Português III » 45 3

Português IV » 30 2
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第四學年

II 45 3

" 30 2

" 30 2

" 45 3

" 30 2

" 45 3

" 30 2

" 30 2

" 90 6

" 45 3

I " 45 3

II " 30 2

III " 45 3

IV " 30 2

總學分 149

第 66/2024號社會文化司司長批示

2/2022 10/2017

2/2021

6/1999

200/2013

BBA

Unidades curriculares/ 
 /Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

4.º Ano Lectivo

Poluição II Obrigatória 45 3

Filosofia Ambiental e 
Ética » 30 2

Seminários de Ciência » 30 2

Biologia da Conserva-
ção » 45 3

Comunicação Científi-
ca » 30 2

Ecologia Urbana e Pla-
neamento Ambiental » 45 3

Pad rões Globa i s de 
Doença » 30 2

Empreendedorismo » 30 2

Projecto Final de In-
vestigação » 90 6

Direito, Sociedade e 
Cultura III » 45 3

Mandarim I » 45 3

Mandarim II » 30 2

Mandarim III » 45 3

Mandarim IV » 30 2

Número total de unidades de crédito 149

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 66/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos So-
ciais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso de licenciatura em Gestão de Empresas 
(BBA) (norma chinesa) da Universidade da Cidade de Macau, 
aprovados pelo Despacho do Secretário para os Assuntos So-
ciais e Cultura n.º 200/2013.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o novo plano de estudos do curso referido no número anterior, 
constantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.


